ACÓRDÃO Nº 946/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
252360/09

ORIGEM :
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING

INTERESSADO : 
RUBENS GHILARDI

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Aposentadoria voluntária não extingue vínculo de emprego – ADI 1721-3. Possibilidade de acúmulo de benefícios. Remuneração proveniente de emprego em Sociedade de Economia Mista com benefício previdenciário do RGPS. PDV’s matéria interna. Não cabe a este Tribunal discutir o feito. Consulta. Quorum qualificado. Efeito suficiente para reformar posição do Tribunal sobre a matéria,

RELATÓRIO

O Diretor Presidente da Companhia Paranaense de Energia Elétrica – Copel indaga esta Casa, em procedimento de Consulta sobre o que segue.

“1) qual o alcance da Instrução Técnica n. 43/2005-IGC/DATJ desse Tribunal de Contas, mencionada na Carta do Presidente do Conselho de Administração da Copel;

2) qual é a posição desse Órgão sobre a possibilidade de acúmulo de benefício do regime geral de previdência social (RGPS), com remuneração percebida decorrente de vínculo de emprego com sociedade de economia mista, como de fato é a COPEL e, por fim; 

3) qual é o entendimento do Tribunal de Contas sobre a institucionalização, pela Copel, de Planos de Demissão Voluntária para empregados já aposentados pela RGPS?”. 

A Dúvida do consulente possui origem Tribunal na Instrução Técnica, desta Corte, nº 43/2005 – IGC/DATJ, que determina a necessidade de o aprovado em concurso público apresentar declaração de que não percebe, dentre outros, benefício proveniente de Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público. 

Outro ponto obscuro para o autor seria a resposta à Consulta formulada pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, no Processo de nº 304.036/2007, em janeiro de 2008. Á época, foi proferido o Acórdão nº 41/2008, relatado pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig.  Naquele caso, concluiu-se pela rescisão imediata dos contratos de trabalho dos empregados que obtiveram a concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), salvo se investidos nas suas funções até a data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. 

A tese adotada pela Copel baseia-se em decisões do Supremo Tribunal Federal, nas ADI’s 1721 e 1770, publicadas em 29/06/2007 e 01/12/2006, respectivamente, cujos acórdãos afirmam que a aposentadoria espontânea pelo INSS não é motivo de extinção do contrato de trabalho e, por conseqüência, a acumulação de proventos, nesta hipótese, seria permitida. 

O entendimento do consulente é no sentido de que a declaração de inconstitucionalidade do artigo 453, parágrafos 1º e 2º da CLT, contempla a proibição da cumulação tratada pela Constituição Federal, tão-somente, em relação a situação dos servidores abrangidos por Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Ficariam excluídos, portanto, os empregados públicos celetistas, albergados no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), caso em que se enquadram os servidores da Copel.

A 5ª Inspetoria de Controle Externo citou, como fez o consulente, as decisões de declaração de inconstitucionalidade do artigo 453, parágrafos 1º e 2º da CLT, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, (ADI’s 1770-4 e 1721-3, em 01/12/2006 e 29/06/2007, respectivamente), a fim de salvaguardar a afirmação de que a aposentadoria espontânea, por si só, não tem o condão de extinguir o contrato de trabalho. 

A partir da constatação supra, o setor instrutor reconheceu que, embora o STF não tenha feito expressa menção à possibilidade ou não de agregar o benefício previdenciário à remuneração decorrente de vínculo laboral, esta seria a base para se permitir a acumulação. 

A 5ª Inspetoria utilizou-se dos motivos que levaram aos julgados do STF, para defender a tese de que há viabilidade jurídica na pretensão constante da consulta. 

Assim, os fundamentos das razões de decidir das ADI’s poderiam ser resumidos da seguinte maneira, nos exatos termos contidos na Instrução da 5ª ICE.

“Tendo em vista que os valores sociais do trabalho constituem: a) fundamento da República Federativa do Brasil; b) alicerce da Ordem Econômica, que tem por finalidade assegurar a todos existência digna e, por um dos seus princípios, a busca do pleno emprego e c) base da Ordem Social, há nítido direcionamento principiológico no sentido da continuidade do emprego. 

2 – A Constituição Federal versa a aposentadoria como um benefício que decorre do exercício regular de um direito e não o de submeter o titular do direito em situação mais gravosa do que aqueles que cometeram falta grave numa relação de emprego.

3 – O benefício previdenciário decorre, uma vez objetivamente constituído, às expensas do INSS, sistema financeiro atuarial e contributivo e não às custas do empregador, ou seja, a relação jurídica existente é entre o segurado e o INSS.

4 – O ordenamento constitucional não autoriza o legislador ordinário a criar modalidade de rompimento automático do vínculo de emprego, em desfavor do trabalhador, na situação em que este apenas exercita o seu direito de aposentadoria espontânea, sem cometer falta alguma.”
Em um segundo ponto, estaria a proibição do parágrafo 10, do artigo 37, da Constituição Federal, da qual restariam excluídos os empregados públicos, servidores de sociedades de economia mista, como é o caso da Copel, ainda segundo a 5ª ICE, que também aponta a  distinção entre as fontes pagadoras e cita jurisprudência, neste sentido.

Já em relação ao Plano de Demissão Voluntária, parece ter restado claro que se trata de matéria interna, não cabendo a manifestação desta Casa sobre o tema.  

Ainda, no tocante à jurisprudência desta Casa, o setor instrutor alertou para o fato de que o Tribunal poderia rever seu posicionamento a qualquer tempo. Pois, hoje, o entendimento formal ainda é pela impossibilidade de cumulação de proventos e vencimentos, conforme Instrução Normativa (06/2008). De acordo com o artigo 193, do Regimento Interno, contudo, a alteração poderia ser promovida pela maioria qualificada do Pleno. 
Ao final, a conclusão da 5ª ICE foi a que segue, nos exatos termos abaixo transcritos.

 “No sentido da uniformização de entendimento desta Corte, no que concerne ao 1º questionamento;

pela possibilidade de cumulação dos benefícios decorrentes do Regime Geral de Previdência Social com a remuneração decorrente do vínculo empregatício;

pela não oposição à instituição de Plano de Demissões Voluntárias, em termos teóricos e com as ressalvas anteriormente delineadas. “

Em termos gerais, o Parecer da Diretoria Jurídica seguiu a linha da Instrução emanada pela 5ª ICE, qual seja pela possibilidade da acumulação pretendida, por não haver impeditivo constitucional para tanto. 

O setor jurídico, contudo, deixou bastante claro que a Instrução Normativa 08/2006 possui validade, inclusive para as Sociedades de Economia Mista. Esta Instrução substituiu a Instrução Técnica n. 43/2005-IGC/DATJ, que regulamentava os Provimentos n. 17/89 e n. 18/89, estabelecendo normas quanto ao encaminhamento da documentação para apreciação, registro e verificação da legalidade de todos os atos de admissão de pessoal. O que significaria, em tese, a manutenção à proibição, na interpretação desta Casa.

A mais, a DIJUR citou procedimento de Consulta junto a esta Corte, constante do Acórdão n. 41/08, do Pleno, lavrado no Processo n. 304036/07, no qual se referendava a necessidade de rescisão de contrato de trabalho daqueles que tiveram sua aposentadoria concedida pelo regime geral da previdência e continuavam a trabalhar. Em razão de tal, o setor jurídico entende que, por uma questão de forma, como aquela consulta foi respondida com quorum qualificado, somente novo quorum qualificado poderia afastar a decisão supra.

Destarte, assim se pode resumir o Parecer Jurídico, em suas conclusões finais.

“a) a revogada Instrução Técnica n. 43/2005-IGC/DATJ e a atual Instrução Normativa n. 08/2006, respectivamente, alcançava e alcança as sociedades de economia mista estaduais, no entanto, há que se proceder à modificação do art. 3º, XII, in fine, da Instrução Normativa n. 08/2006 para excluir a expressão “ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público”;

b) é possível o acúmulo de benefício do regime geral de previdência social, com remuneração percebida decorrente de vínculo de emprego com sociedade de economia mista; e 

c) não há objeções à adoção de plano de demissão voluntária.”

O Ministério Público, a seu turno, considerou que os setores precedentes esgotaram a matéria, razão pela qual adotou a Instrução da 5ª ICE e o Parecer da DIJUR, concordando integralmente com a tese ali defendida.

VOTO

Após análise do questionado, verifica-se que a dúvida emerge da interpretação de dispositivos constitucionais, à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Tribunais do Trabalho, em contraste com as orientações desta Casa.

Na ADI nº 1721-3 restou declarada a inconstitucionalidade do §2º, do art. 453, da CLT – introduzido pela Lei nº 9.528/97 – considerando que a concessão de aposentadoria voluntária ao empregado não tem o efeito de extinguir, instantânea e automaticamente, o vínculo de emprego.

Da mesma sorte, o Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1770-4, firmou a inconstitucionalidade do §1º, do art. 453 da CLT – introduzido pela mesma Lei nº 9.528/97, “quer porque permite, como regra, a acumulação de proventos e vencimentos – vedada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, quer porque se funda na idéia de que a aposentadoria espontânea rompe o vínculo empregatício”.

Um segundo ponto, mas não menos importante, é o de que os Tribunais vêm reconhecendo repetidamente a inexistência de acumulação inconstitucional quando se trata de proventos do RGPS e cargo em sociedade de economia mista. 

Forçoso reconhecer, contudo, que até o momento não foi este o entendimento desta Casa, como bem exposto, pelos setores que instruíram o presente.

Há, de fato, tanto o peso da Instrução Normativa 08/06, quanto de Consultas específicas sobre o tema. Neste caso, a solução mais adequada já que se trata de procedimento de consulta, é aquela que privilegia o quórum qualificado, nos termos do regimento interno desta Casa, segundo o artigo 434, combinado com o 316, como abaixo seguem.

Art. 434. Quando exigido o quorum qualificado para a deliberação, será necessária, para a instalação da sessão, a presença de pelo menos 4 (quatro) Conselheiros efetivos, além do Presidente e para a aprovação da matéria, o voto favorável de, no mínimo, 3 (três) Conselheiros efetivos.

Art. 316. A decisão do Tribunal Pleno, em processo de consulta, tomada por quorum qualificado, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação.

Logo, uma vez respondida a consulta, encontra-se prejulgada a tese, vinculando futuros exames de feitos sobre o tema. Recomenda-se ao Tribunal, futuramente, que reveja sua posição quanto a Instrução Normativa 08/06.

Vale mencionar, muito embora não tenha sido objeto de indagação, que o acúmulo do benefício com remuneração está adstrito ao teto inscrito no inciso XI, art. 37, da Constituição Federal.

Por fim, em relação ao PDV, não se afigura que caiba qualquer juízo por parte desta Casa, a não ser as ponderações de estilo, constantes dos Setores que instruíram o presente. Trata-se de matéria tipicamente interna corporis, a respeito da qual esta Consulta não se manifestou, considerando-se, ainda, que o assunto envolve critérios de conveniência e oportunidade, típicos da seara administrativa.

Assim, o VOTO é para que se responda ao questionado nos  termos da Informação nº 19/09 da 5ª Inspetoria de Controle Externo, do Parecer nº 8.726/09 da Diretoria Jurídica e do Parecer nº 9.859/09 do MPjTC, com as ressalvas aqui formuladas.

É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 252360/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES , por unanimidade, em:

Responder à  Consulta formulada pelo Diretor Presidente da Companhia Paranaense de Energia Elétrica – COPEL, nos  termos da Informação nº 19/09 da 5ª Inspetoria de Controle Externo, do Parecer nº 8.726/09 da Diretoria Jurídica e do Parecer nº 9.859/09 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com as ressalvas formuladas no Relatório.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
       Sala das Sessões, 8 de outubro de 2009 – Sessão nº 37.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

